
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROJETO DE LEI NQ 13/79

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Cr~dito Suplementar no valor de CR$
205.000,00 e d~ outras providências .

•ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Er~chim,Estado
do Rio Granee do Sul.

Faço saber, eum cumprimento ao disposto no Artigo 60, In-
ciso II da Lei Org~nica do Município, que a C~mara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. IQ - É o Executivo Municipal devidamente autorizado a abrir

cr~dito, no valor de CR$ 205.000,00 ( duzentos e cinco
mi I cruzeiros ), em suplementaç~o ~ dotaç~o do Orçamen-
to vigente, a seguir especificada:
OI-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

OI-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
3. I. I.O-Pessoa I
3. I. I.1-Pe ssoa I C iv iI
3. I. I.1.2-Vencimentos e Vantagens:
01010012.001-Manutenç~o dos Serviços

da C~mara ...•.••.•... CR$ 205.000,00
Art. 2Q - A despesa resultante do Cr~dito autorizado no Artigo IQ

desta Lei ser~ atendida com a reduç~o das ~eguintes do-
taç~es Orçament~ri~s:
OI-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESZ

OI-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
3. 1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargós:
01010012.001 - Manutenç~o dos Serviços

da C~mara .......•.• CR$ 85.000,00
4. 1.2.0-Equipamentos e Material Perma-

nente:
01070432.003 - Reequipamento da C~-

mara ....•••••••.••• ~ 120.000,00
T O T A L ..••••••.• ÇEJ 205.000,00

Art. 3Q - Revogam-se as disposiç~eg em contr~rio.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, em 26 de ju-
nho de 1979.

~-F_c;-~
Eloi Jo~o Za~él la
Prefeito Municipal
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